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ANEXO I DO TR

or. usrosrçÂo Do (s) rrEM (Ns) /rorn (s) euANTo a ronuureçÂo DAs pRoposrAs
DE PREçOS (EM ATENDTMENTO AOS TNCTSOS I E III DO ART.48 DA LEI Ne 123/2006).
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ITEM UND QNT
VALOR

ururrÁnro
VALOR
TOTAL

R$
5.580,00

R$
66.960,0001

ASSE§SOR|Á CONTABTL (PDDE)
Especificações:

. Inscrição e Alterações Estatutárias

. DBE - Documento Básico de Entrada de Abertura e

Alterações;
. Inscrição e Alterações Estatutárias
. E - Social;
o E. EFD REINF;
. MIT - Modulo de Inclusão de Tributos - Mensal;
. FGTS Digital;
o DCTF Web;
. DARF Previdenciário;
. CND - Certidões Negativas ou Positivas de Débitos -

Acompanhamento e atualizações;
. Escrituração Contábil Digital - SPeo CON'fÁstL
o Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal;
. Escrituração Conúbil Fiscal - ECF;

. Escrituração fiscal digital das contribuiçôes incidentes
sobre a receita - Sped EFD Contribuições;

o Pesquisa de Situações Fiscais Perante a Receita Federal,
Execução das Declarações mencionadas no presente instrumento
que esteiam em atraso

t2

RS
56.160,O0Mês t2 Rí

4.680,00o2

ASSESSORIA CONTABIL A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS
oes essocnçôes
Especificações:

. Inscrição e Alterações Estâtutárias
o DBE - Documento Básico de Entrada de Abertura e

Alterações;
. Inscrição e Alterações Estatutárias
o E - Social;
. E-EFDRETNF;
. MIT - Modulo de Inclusão de Tributos - Mensal;
. FGTS DiSital;
r DCTF Web;
. DARF Previdenciário;
. CND - Certidões Negativas ou Positivas de Débitos -

o

EsPEcrFrcAçÂo

Mês
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Acompanhamento e atualizações;
. Escrituração Contábil Digital - SPED CONTÁBIL
o Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal;
. Escrituração Contábil Fiscal - ECF;
. EscrituraçãoÍiscaldi8italdascontribuições incidentes

sobre a receita - Sped EFD Contribuições;
. Pesquisa de Situaçôes Fiscâis Perante a Receita Federal,

Execução das Declarações mencionadas no presente instrumento
que estejam em atraso
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ANEXO II DO TR
nEr,nçÃo Dos DocuMENros DE HRen rrlçÂo

Para fins de licitação, o (s) licitante (s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes
requisitos:

a. Habilitação jurídica
A habilitação jurÍdica üsa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de
existência iurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade
a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal ne 14.133 /21), devendo ser observado e apresentado,
se for:
a.1". Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidad e limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário 0ficial da União e arquivada na funta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.e 77 , de L8 de março de 2020.
a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas furídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

b. Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPf) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicítio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
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b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de Le de maio de 1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso Xl«lll do art. 7a da Constituição
Federal (Esta declaração Íicará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o
proponente opte por assinalar a opção constante do sistema).
b.7.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.e 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

c. Qualifi cação Econômico-Financeira
c.1.. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (doisJ últimos exercícios sociais [á exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente de origem)
c.2. Índices de Liquidez Geral (tGJ, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Totall / fPassivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LCJ = fAtivo Circulante) / (Passivo Circulante).
c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação.
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (umJ em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente [LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5,0%o do valor total
estimado da contratação.
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei na 1.4.133, de202l, art.65, §l-al.
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos. (Lei na 14.133, de2027, art.69, §6s)
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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d. QualiÍicaçãoTécnica

d.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas iurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

d.2. Capacidade Técnica Profissional: A licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (uml
profissional(is) para realização dos serviços com formação condizente com o objeto da

contratação, devidamente inscrito e em situação profissional regular junto ao órgão condizente
com sua formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pela referida
instituição e dentro do prazo de validade demonstrando que o referido profissional está no
exercício regular da profissão, que será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) para a

execução dos serviços objeto desta contratação.
d.3. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do
emitente, comprovando que o (s) responsável (is) técnico (s) designado (s) forneceu (ram) ou

esteja (m) fornecendo serviços compatíveis em características com o obieto desta contratação.
d.4. Declaração do (sl responsável (is) técnico (s), que em caso de êxito da licitante, fará parte
do quadro de profissionais na execução dos serviços.

e. Declarações
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previd§ncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus

anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ
Àv. Antônlo Pêreira dê Melo, 353 - Cenbo - CEp: 62600-000 - ltapajé\CE

CNPJ: 07.683.956/0001-84 - Têt (85) 334&1í69 - Site: www.iiapa.ie.cê.gov.br

ESTUDO TÉcNtCO PRELTMTNAR (ETP)

1. PROBLEMA RESUMIDO

Problema de falta de expertise contábil nas associaçõês vinculadas à Sêsêtaria do Trabalho e Assistência socjal deItapajé, tomando necessária a contrataçâo de êmpresa especiallzada paÍa atender às demandas à garanür a
ê1iciência na gestão financêira,

2. CLASSTFTCAçÃO DA PRETENSA CONTRATAçÃO

p gbjeto !e contratação pública doscrito se enquadra na categoria de serviços técnicos aspecializados, conforme aLei 14.í33 dê licitaçõ€s. Nest€ caso, a conlratação de uma empresa especializada em assessoria e consultoria
contábil para etendêr as necêssidades das associaçõês vinculadas à Secreiaria do TrabaÍho e Assistência Social domunicíplo de ltapajé se caracteriza mmo um serviçotécnico proíssional êspeciâlizado.

3. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A contrataçáo de uma empresa especlalizada em assessoria e consultoriâ contábil se faz necessária para atênder às
demandas das associaÉes vinculâdas à Secretaria da Assistência Social do município oe ftapa;a CJm a expenis8 e
conhêcimento técnim da empresa contatrada, s€rá possÍvel gaÍantir a coneta prestaÇão de contas, transparência e
eficrência na gestão dos recursos públiós, em conformidade com a Lêi 14..133 de licitaÉes.

4. DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

lnformamos que, dê acoÍdo com a nova lei de licitação 14.í33, o objeto de conlrataÉo de empresa especializada em
assessoÍia e consultoria contábil para as associações vinculadas à Sesetaíâ da Ásistência Social dã município de
Itap€jé-alnda não está prêvisto no plano anual de confatações. Estamos em processo de análise e planejamento
parâ inãuir essa demanda em fuluras contrataçôês.

5. DESCRIçÃO DOS REQUTSÍTOS DA CONTRÂTAçÃO

í. A empresa êspecializada em assessoria e consultoria contábil deve possuir registro no Conselho Regional de
Contabilldado (CRC) e apresentar comprovação de regularidade fscal e trabalhista.

2- É necessário que a empre§a tênha experiência comprovada na prestação de serviÇos de assessoria e consuttoria
contábil para entidades do ter@iro setor, como associâqóes vinculadas à §ecretaria doTrabalho e Assistência Social.

3. A empresa deve apresentâr um plano de tÍabalho detalhado, contsndo as aüvidadss a serem desenvolüdas, os
ptazos de execuÉo e os recursos necessários pâra a realizaÉo dos serviços contÍalados.

4. É fundamential que a empresã disponha de profissionais qualificados e capacitadôs para âlendeÍ às demandas
especÍÍicas das associações vinculadas à Seqetaria do Trabalho s Assistêncla Social, garantindo a qualidade e
eficiência dos serviços prestados.
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5. A êmpresa deve apresentar uma proposta de pÍeço competitiva e condizente com o mercado, observando os
princípios da economicidade e da razoabilidadê, mnforme êstab€lêcido nâ Lêi 14.133 de licitaçóes públicas.

6. Por fim, a empresa contratada deveÉ cumprir todas as obrigações conúatuais estabalecidas, prestando os
serviços de forma transparente, étic€ e em conformidade com a legislaçáo vigente, garantindo a regularidade e I
transparência na gestiío contiábil das associaÉes vinculadas à Secretaria dô Trabàlho e Asslstêãcia Social do
municÍpio de ltapajé.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado para a conúatação de empresa especializada em assessoria e consultoria contábil para
atendBr as associações vinculadas à Secretaria da Assistênciâ Social do município de ltapajé deve s€r reatizado de
forma fiiteriosâ, em conformidade com a Lei 14.133 de licitaçóes públicas do Brasll. Nesse sentido, é fundamental
identificar as empre§as que afuam nesse segmento, avaliar sua capacidade técnic€ e exp€riência no setol., bem
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8.í. ESTIMÂTIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

As especif,cações e quanÍtativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor
competente responsável por identiÍicar as necessidades inerentes ao objgto da píetensa contrataçáo, dessa ÍoÍma
entende-se necessária a con$ataçáo dos seguintes itens e quantitativos:

8.2. ITENS, QUANTITATÍVOS E VALORES ESTIMADOS

DoscÍiÉo Unid. Quant Valor Unlt. R$ Valo. total R$

ASSESSORIA CONTABIL A FIM DE ATENDER A5
DEMANDAS DAS ASSOCTAÇOES.

MÊS 12 0,00 0,00

Considerando o(a) e o Art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, o méÍodo aplicado para a definição do valor estimado,
baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o lêvantamento do eventual gasto com a soluÉo
escolhlda, de modo a avaliar a vantajosidadê ê viabilidade econômicâ da opçáo;

Portanto, a e3ümativa prêliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 0,00 0, dessa Íorma, segue
Relatório de Pesqulsa Preliminar de Mercado e Relatório do Banco de Prêço, anêxados a êste Estudo.

9. JUSTIFTCATryA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A conüatação de empresa especializada em assessoria e consultoria contábil para atender as associagóes

Descriçáo Quanl

ASSESSORIA CONTABIL A FIM DE ATENDER AS DEMANDAs DAS ASSOCIAÇÕES.
. lnscrição e Alterdções Estatutárias
. DBE - Documênto Básico de Entrada de Abertura e Alteraçóes;
. Inscrição e Alteraçóes Estatutárias
. E - Social;
. E-EFDREINF;
. MIT - Modulo de lnclusão de Tributos - Mensal;
. FGTS Digital;
. DCTF Web;
. DARF Previdenciário;
. CND - Certidôes Negativas ou Positivâs de Débitos - Acompanhamento e
atualizações;
- EscrituÍação Contábil Digital- SPED CONTÁBIL
. Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal;
. Escrituração Contábil Fiscal- ECF;
. Escrituração fiscal digital das contribuições incidentes sobre a receita -
Sped EFD ContribuiçÕes;
. Pesquisa de Situações Fiscais Perante a Receita Federal, Execução dâs
Declarações mencionadas no presente instrumento que estejam em atraso;

MÊS 12

rContratação
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garantindo que atendam às necessidades especÍficas das associaçóes e estejam alinhados com as diretrizes da
Secretaria do Trabalho e Assistência Social. Dessa forma, o levantâmento de mercado sêrá fundamentâl para
subsidier o proce§so de selBção da smpresa mais qualiÍicadá à àpta a prestar os serviços contábeis necessários,
assegurando a tÍansparência e eficiência na contratãÇão pública.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMq UM TODO

A soluÇão para o objeto de contrataÉo pública consistê na -ealizaçáo de um procêsso licitatório, coníorme determina
a Lei 14.í33 de licitações públicas do Brasil. A empresa êspecializada na área de assessoria e mnsultoria contábil
deverá âpresêntar propostas qua atendam às necessidades das associaçÕ€s vinculadâs à Secretaria da Assistênciâ
Social do municÍpio dê ltâpáié, garântindo transparôncia, eficiência ê quàlidade nos sêÍviçôs pÍestados. A empresa
selecionada deverá fomecêr suporte técnico, orientações e soluções contábeis paIa o coneio gerenciamento das
atiüdades fnanceiÍas das associações, contÍibuindo para o cumprimento das obrigações legais e o bom
funcionamento das entidades.

Unid. Medida
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í2. POSSíVEIS IMPACTOS A BIENTAIS E TRATAMENTOS

A contralaçáo de uma empresa especializada em assessoria e consultoria contábil para atender as associaçóes
vinculadas à Secretaria da Assistência Social do município de ltapajé pode gerar impactos ambientais. lsso ocone
devido ao uso de recursos naturais, como papel, tjnta e energia eléaica, paru a rcalizaÉo de atividadês contábeis e
administrativas.

Além disso, o descarte inadequado de documênlos e resÍduos provenientes das aüvidades contábeis pode confibuir
para a poluição do meio ambiente. O transporte de documentos e materiais também pode gerar emissóês de gases
de efeito estufa, contibuindo para as mudanças climátjcas.

Para minimizar os impactos ambientais gerados por essa contratação, é importante que a empresa adote práúcas
sustentáveis, como a digitalizaÉo de documenlos, o uso de papel reciclâdo, s rêduÉo do consumo de energia e a
destinação coneta de rêslduos. Além disso, a consciêntizaÉo dos colaboradores e a implementaÉo de polítjcas
ambientais podêm contribuir para ã redução do impacto ambiental.

í3. CONTRATAçÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O objeto em questão náo é conelato e nem interdependente, A clareza na deÍlnição de Íelações entre objetos é
fundamental para evilar confusóes e garantir uma mmunicação eficaz.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELÂ ADMINISTRAçÃO

'1. Realizar um levântamento das necessidades das associãções vinculadas à Secretada da Assistência Social do
municÍpio de ltapajé, a Ím dê identificar os serviços contábeis necessários.

2. ElaboÍ um termo de referência detâlhado, contendo as especiÍc{tÇoes técnicas dos serviços a serem prestedos
pela empresa especializada em assessoria e consultoria contábil.

3. Realizar pesquisa de mererdo para identificar empresas especiâlizadas na área mntábil, que alendam aos
requisitos estabelecidos no têrmo de reíerência

-*I.+t 
tr.|*
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10. ALINHAMENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o PLANEJAMENTo

O processo de contratação de empresa especializada em assessoria e consultoÍia contábil para atender as
associações vinculadas à SecÍetaÍia da Assistênciâ Social do município de ltapajé seguirá as íases estabelecidas
pela Lei 14.í33 de licitaçôes públicas. lnicialmente, será elaborado o DFD - Documento de Formalização da
Oemanda, em seguida serâ realizada a cotação dê pÍeços e por fim será elâborado o ETP - Estudo Técnico
Preliminar parâ garantir a mntrataçáo da empresa mais adequada para ãtender as necessidades das associaçôes.

í í. RESULTADOS PRETENDIDOS

A mntratação de uma emprêsa especializada em assessoria e consultoria contábil para atendeÍ as associações
vinculadas à Secretaria da Assistência Social do município de ltapajé tem como principal objetivo garantir a
transparência e a eficiência na gestáo dos recursos públioos. Com a expertise e o conhecimenlo técnico da empresa
contratada, espera-se que haja uma melhoda na organização e na pÍestaÉo de eontas das associaÉes,
contibuindo para uma maior eficáciâ na execução dos projetos e pÍogramas sociais.

vinculadas à Secretaria da Assistência Social do município de ltapajó pode ser entregue sob demanda, de a
com a necessidade das associações, de íorma a garantir a eficiência e qualidade dos serviços prestados. Dessa
forma facilitando a gestáo e acompanhamento das aüüdades contábeis necessárias para o bom funcionamsnto das
entidades.

Aiém disso, a contratação dessa empresa especializada também visa assegurar o cumprimento das normas e
Iegislaçóes contábeb vigentes, garantindo a conformidade das prestações de contas e dos relatórios fnanceiros das
associações. Com a oriêntâÇão e o suporte técnico da emprêsa contratada, as associagôas podeÉo eütar possÍveis
irregularidades e sanar eventuais dúvidas relacionadas à contabilidade,tpromovendo uma gestão mais fansparente e
responsiável dos recursos públícos.

fl
cordd

Por fim, a contratação de uma empresa de assessoria e consultoria contábil possibilitará o aprimoramento dos
processos intemos das associaçôes, proporcionando uma maior profissionalizagão na gestão Íinanceira e contábil.
Com o apoio técnico especializado, as associa@es poderáo melhorar a sua capacidade de planejamento e conlrole
financeiro, otimizando a úilização dos Íecursos disponíveis e cÕntribuindo paíe o alcance dos objetivos e metas
estabêlecidos pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social do município de ltapajé.

---/
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empresast,4- Rêalizar a ãnálise das proposlas recebidas, verificando a capacidade técnica e Íinanceira das

concorrentes,

í5. DECLARÂÇÃO DE VIABILIDADE

A contÍatação de umâ smpÍesa especializada nâ áÍea de assessoria e consultoía contabil para atender as

necessidades das âssociaçóes vinculadas à Secretaria da Assístência Social do município de Itapajé é uma medida

de exfema importância e viabilidade, atendendo aos princípios da Lei 'í4.'133 de licitaÉes.

primeiramente, a contataÉo de uma empresa especializada garantirá a quãlidade e êficiência dos serviços

prestados, uma vez que coÁtaÉ com proÍissionais capacitados e experientes na área contábil. lsso contribuirá para a

melhoria da gestão financeira das associaSes, garantindo a transparência ê a coreta aplicaÉo dos recursos

públicos.

Além dlsso, a contratação de uma empresa especializada proporcionará uma maior segurança jurídlca pârâ a

administação pública, uma vez que os serviços contábeis seráo realizados de acordo com as nolrnas ê legislaÉo
vigente. lsso evitará possíveis inegularidades e problemas futuros, garantindo a conformidade com as exigências

legais.

outro ponto a ser destacado é a otimização dos processos intêmos das associaçõês, uma vez que a empresa

áspeciátizada poderá oÍerecer soluções é orientações contábeis que mntribuirão para a melhoria da gestáo

financ€ira e administrativa. lsso resultará em uma maior eficiência na uÜlizaçáo dos recursos e na prestação de

contas, atendendo às necessidades das associações de forma mais eflcaz'

portanto, a conbataÉo de uma empresa espêcializada nã área dê assessoria e consultoÍia contábil para atendsr as

necessidãdes das aisociaçôes vinculadas à Sedetaria da Assistência Social do municÍpio de ltapajé é umâ medida

viável e necessária, que contribuirá para a melhoria da gestão pública e para o cumprjmento das exigências legais,

conforme previsto na Lei 14.133 de licitaçóes.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÁO DA CONTRATAçÃO

Diante do objeto de contrataÉo pública apresêntâdo, referênte à conÚatação de uma empresa. especializa da em

assessoria e consultoria coniábil para atender as associaçóes únculadas à secretaÍia da Assistêncie Social do

município de ltapajé, é possível mncluir que a contrataçáó é adequâda e necessária para atender às,demandas

""p""íh*" 
dessai enüdãdes. A consultoria contábil é fundamental para garantir a t6nspâlência e ã eficiência na

gestão financeira das associaçóes, além de assegurar o cumprimento das obrigações legais e fiscais, contribuindo

para a sustentabilidadê e o bom funcionãmento dessas organizaçóes.

A conü-dtaÉo de uma empresa especializada em assessoria contábil também pode trazer benefJcios adicionais'

como a otimização dos procassos intemos, a identiícaçáo de oportunidades de melhoria e a redução dê custos

desnecessários. Além disso, a expertise e o conhecimento técnico da emplesa contraiada podem. contribuir para a

profissionalizaçáo da gestão das associações, capacítando os colaboradores e os dirigentes pata lidar de forma mais

eficiente com questôes contábeis e linanceiras

Portanto, considerando a importância da gestão conüábil para o bom funcionamento das associaçôes vinculadas à

Secretaria da Assistência Social do municÍ[io de ltapajé, a contÍatação de uma empresa especializada êm assessoria

e consultoria contábil S€ moslra como uma medida adequada e necessária para atender às necessidades especíÍicas

dessas entidades, garanündo a transparência, a eÍjciência e a sustenlabilidade de suas atividades

!CoíEàtâÉo

9*t9-,ry
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5. Capacitâr os servidores rêsponsávêis pêle ÍlscâlizâÇãô ê gestiío dô conÍâto, fômeôéndo infoÍmãçõês sobÍe ãs

atividades a serem desempênhadas pela empÍesa contratada e orientaçÔes sobre os procedimêntos de

acompanhamento e controle.

6. Realizar a negociâÉo contÉtual, estabelecendo cláusulas clarâs e obietivãs que garantãm a qualidade dos

sêrviços prestados ê o cumprimento dos prazos estabelecidos.

7. FoÍmalizar o contEto com a empresa selecionada, garantindo a legalidade e transparência do processo de

contÍataçáo.

L Monitorar e avaliar conünuamente a execução do conEato, por meio de relatórios de acompanhamento e visitas
técnicas, a fim de garantir a eficiência e efrcácia na prêstação dos serviços contábeis às associações vinculadas à

Secretada da Assistência Social do município de ltapajé.

v

N
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H"sr

Problema de Íâlta de epertise cofltábil para atender dêmandes êspecíficãs do projêlo ündlado à sê6íêtãía dêEducaÉo de ltapaié - cE, toÍnando necessária 
" -.,t"t"çã.' d" ;õ** especiabada eÍn assassoria e *sultoÍiaconlábil.

2. clAsslFtcAÇÃo DA pRErEt{sA coNTRAÍAçÃo

o objeto de contrâtação publícâ descÍíto reÍere-so a seMços d€ affisoria ê consuÍtoria contábil, enquadrando-se nâcáegoÍia de serviços táric()s especializados, contormà previsto 
-na 

Lei Í4-133 de licitações. Nesse sentido, aconhatâção de umâ eÍrEmsa âEÍ*rt?de na área conÉóí p".a- Àn0". x n"o""iarJã ão prüãvincuraoo asecretaría de Educação do municípb de Eapajé - cÊ;;éõ; p.ocdimenros e cr;urim 'esiabelecjdos 
pelareíerida legislação.

s. DEscRtçÃo DA NEcEsstDÁÍrE

A contsatação de uma enpresa especiaÍizada em as§€ss€tia ê onsultoria co*rtát*l se Íaz necessáia para atend€r àsdemandas do proieto vincdado à secretarira de Edurfa" ar 
"rÀürt" de irasdé - ce- À eili.rli ãe ricitaçõesexige a conhEção de seÍviços tÉcnicos e.qeciar-zad; pura gal""àl. a amiár*r "-d;##;;r;e6tão dosreolrsc pÚbacc, gara indo assim a coÍÍeta pÍestaÉo d; cmtL e o anmprirnento das nonnas corúúis vigentes.

1^:iry=^'*'r*tada- sená qtgr"-rv.! p". rr.*iá *úãte.'ti* á -iu,r6'#áú;ã; o coneroplaneramento e exeanção das atividades do pÍojeto, contÉuindo para o sucesso e eicácia das ações àesenvdviaaspela SecÍdaíia dê Educaçáo.

/Í. DE O*STR^çÀO DÂ 
'REVISÃO 

DA CO*rRÂTAçÃO O pliÀlto DE coFtTR/ÀTAçÕEs ÂxuAL

!.*ieg oe coflt-âbÉo de ernPíêsa especializada em assêssoria e coosultoÍía coÍ ritÍ, para a sêcretaria deEduc€çao-da ltapâjé - cÉ ainda nào es{á preüst" no pr"À ãrn aiã-corraações, em corb.Ínirade com a nova Lêide Uciláç6es 14.í33.

5. oEscRtçÃo Dos REclusÍros DÂ c{»rrRATAÇÃo

í' A,empresa- deveÉ passtú re$süo no conselho Regimar de contabiHade (cRc) e apresentar compro\ração deregularidade fiscal o bâbalhista-
2' P9'"1 apÍqsenter e)qerÉncia oofiipíovada nâ áÍea de â€É€ssoÍia e cqIsil.#oÍia coírtábil, especialmenle emprojêtos üncuhdos à Sê.rdaria ds EducaÉo
3' A empresa deverá deÍnoÍlstrx ryc;aaae técníca parà at€nder as necessidades especÍficas do pÍoiêio, comprofissionais qualificados e a&alizados csn as nomas cortábeís úáies.4' Deveni 

-apresentar 
proposta de vahr coínpatÍver *, o . áo e @m G seÍvi;os a serem preíados,

considerando a complaxidade e a abrangârda dó p.qtslo.
5' Â empÍêsa deverá garanü a curfitlentialdade 

-das 
irídmâçôes bmecidas peà Secraaria de Educação domunicÍpio de ltapajé - CE.

ô' Dgvga ÊmpIir as praos e§abele€irG no colúralo e dispontbifuar ÍêlatoÍios peúidbos d€ acoínpanhamento epÍeslâçáo d€ contas.

í. PROALEâIÂ RESUI'IDO

6. LEVAI{TAflEIITO DE i'ERCAI}O

AIán d,sso, é lmpoÍEne arraíar os pÍêços prãÍcados pebs ernpresas. txjscando garaflír a melhor relaçáocustoSffrcficio para a administ-âçáo grUfca- É fundam€ntal reafizar uma anáise qí€íiGâ das propostas recetÍdas,levando em coÍLsidera@ não apenas a aspecdo financeiro, mas também a quafrdade dos sepiços ofeÍecidos e acapacidad6 da empÍesa de atender às necessidades êspecítcas do prrieto- Dessa foÍnlá, o Íevantamênto dê

lara o.lev1tamejtto de nErcâdo para a cont-ataÉo de emFrêsa especializada eÍn assssoíia e colsultoÍia contiábilpaÍa ataflder as necessidádes do pÍqeb üncrddo à sêcÍete.h àe Educa@ o" -*úpi" aã itp.ié - cE, énecessá-Íio-reafizar urna pesquísa de mercado aÍrda e dehltlada, De acsdo com a L-ei 14.1«! de lícitações p{iuicâsdo Brasil' é fundameÍÍd idenúficar e ana§sar as ;etêsas q,re ,n 
"a- 

n"o" 
"agn "trto, 

verificando sua capacidadetéo.ica, e)eerÉncia, rep.rtaÉo no meÍcado e cap.od.t" ae àt"noúto a" o"*á,ar" o" úqaã.-- 
--- -

ESTUDO TÉCN|CO PRELTMIHAR (ETP)
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mercado será Bssenciãl para gaÍanür a Fansparência. eliciência o legalidade do processo de cont^âtaÉo pública.

z. DESCREÃo DA sol-uçÃo couo uf, ToDo

A solução para o obielo de colrtataçao pib§ca consiste na realzação de um processo licitatiio coníoÍme determinaa Lei 14.133 da [dtaçóes púUi{Es do Bra§l- A 
"*p*s, ""p..*rÉ.a, na área de assês.§oda a consutoria contábilsêÉ sdecionads por melo de oiÉios técnicos e obidÍ\ros,'g6r-aríindo hansparêncía e eficiéficía nâ côfltrata@. Aempresa e§Çohida deverá âtender às necessidades do Prrieio üno:lado à *cretaria dê fOu"aça" aoíuni"iir,o oeItapaxá - cE p.opoí"jstardo srporre uíÉtÍr de q*ff"rir li.r , g"d" ftancejra e cortítir ao ág; tr ui--

8.I. EST ATIVA I'AS q'ArItDÂDES DE ITANS À. SERET COHTRÀTAI'G

As espêGificagóes e guafifufuos indicadG basÊararÍ!€e eín dados de coÍrsuttás reâEadas junto ao s€dorcompetente responsávd ps Ídentificar as necessidades inêrBrúes ao újeto da pr"r.nsa *nt-araÉâ, ào., ro*uenêodese necessáÍia â Ço.rt-aiação dos seguintes iteas e quanlitâtivos:

82. ÍTEI{S, AUÂrrÍIAIIT&§ E VAt_roRES EST ÂI}Os

9. JUSIIFEATIVÀ PÀ|lJÀ O P'IIICHÂ{EHTO OU NÃO DÂ SOLUçÃO

A contsalaçâo de efipresa esp€cglzâda ern 2esÊssoíia e consultoria

Considerando o(a) e o tut 23 da Lei Fedreral n" 11-1331202í , o método a6cado para a definiçáo do valor estimado,
::=_|f ,Tlf!y.-,Tq!*+ d" rneÍcado, a írn de ÍeaEar o BvaàanrenrÀ Oo evenrlai g6do co; a sduçãó
escotnroa, de modo a arrâ[ar a ydntaírsidade e viabÍklade econômica da @Éo;

I:3:!", : Pl.-uüvalrerürúra para o atenómenlo da p.erensa demanda é de Ra o,oa g, dessa Íorma, segue
Relatóno {rê Pesquisa PrdinÍnar de }lercado e Rdáúb do Banco de pÍeço, an€mdos a e*e E*nío.

codábÍ pÊl-a alerdef as necessidades doprojeto úncülado à SêcÍêtadâ de EducáÉo do mun icípío de ltapaié - CE pode ser entregue de íorma tacaonada eÍnlotes, de acordo coÍn a cqryd€xirade e deÍ|.[da de cada etapa do p.oieto- lsso peÍmiê urBa Ínehor gestão das
rccl.rsos e uma maior eficiêflciâ na exe€uÉo do§ servi@s prestados^

í 0. AUNHÂIfENTO ENTRE Â eONrRÁTAçÃO E O PLANEJÂI|ENÍO

Descrição Unid. Medida Quant
ASSESSORTÀ CONTABTL (PDDB
Especillcações
. lrlscÍição e Âlteraçóes Estatutárias
. DBE - Documento Básico de Entrada de AbeÍturd e Alterd@êq. lnscríçáo e Alterôções Estatutárias
. E - Social
. E- EFD REINF;
. MÍI - Modulo de tndusão de Tributos - Mensat
. FGIS Digital;
. DCI}Wú;
. DARF PÍevidenciário;
. CND - Certidóes Negativas ou positivâ, de Déh'tos - Âcompanhamento e
atualizãçoes;
. Es<rituração Contatit Digital - SPED CONIÁBI!. Es€Íituração Fiscal Digital-Sped Frsca[
. Escritunção ContátÍl Fiscal - ECf;
. Escrihrração fiscal digifal das conübuiçôes incidentes sobre a rert*ta _
Sped EFD Contn'buições;
. Pesquisa de Situações Ftscais perante a R"ceita Federal, Execução das
Dedaraçóes mencionadas no presente ínstsumento que este.iam em abaso;

MÊS 12

Descrição Unid, qrant Valor UniL Rl Valor to{al Rl$

ASSESSORIA CONTABTL (PDDE) MÊS 12 0,00 0,00

âCoõFôráo vqq 0§d/ Pág: 2 d€ 1
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O proces§o de coflHação da empresa especializada em assessoria e coíls ltoÍia cofltábil pa.a ateodêr as
necessidades do p[ieto da SecrcE Ía de Educação de ltapaié - CE seguiÉ as fuses de a§nharr:lenla da de'Í,anda,
formalização do doo.rmênto de ÍuroalÊação da demanda (DFD), cotação e dahoraçãio do Es:fudo T*;nico Preliminar
(ETP), conforme previsto na Lei í4.133 de licihçôes piUicas do Bíâsil- Este daíleiameoto gaÍantira a FanspaÍêÍlciã e
efuência na conFatação, visardo alender às denrandas cffilátleis do municÍçrio de Írrnu adeguada s legal-

tI. GSULTAI'G PRETEHDIIX§

A conFalaÉo de uÍna eínpÍesa esped:lEada ern asesmd:r e corlsulloÍia Eontátil para ateÍder as necessidades do
projdo üílo:lado à Secrdaria de Edrcação do múricr'pio de fapaié - CE tem ono príruÍpal obidivo garâriir a
eficência e [-anspaÉncia na gedEo d6 reorrsG plíb[cc- Pq meio da erperlise e 6rhe(I-m€nlo téflíco da
empresâ conFahda, espãase olimizsÍ os pÍDcessc ffiÉábeis, assegurando a confdmidade com a legislação
úgente e a prestação de cúEs a@tfada.

íE. P(ISSÍVEIS IIPACTOS ATIBEIITA§ E TRÂTÁIEITOS

A confataçáo de UríE €ÍnpÍGsa €sp€ciafa:âda etn ã§€ssoria e coílsulto.ia conlátil Fa atendeí as necessidades do
Proiefo vinãrhdo à SêcÍ€Éaria de EdlcaÉo do Ín ÍúfÍrft, de napajé - CE pode gprâÍ ànpacÍos ambientais. A
reâlizaÉo de atividdes crttáüfis, ootno o uso dB pap€is, impÍÉ6sorâ8 e eíeÍqia dé&ica, pode conEihriÍ para o
aumenlo da geração de ÍEstdrr6 e consrnBo dê ÍearÍsos rdrBis-

Além disso, o deslocamento dos píofissionais da empresa conEatada até o local de fabalho pode geraÍ emissoes de
gl6€s Mjstteq conüibuando para a pot r-ção do aÍ. A faÍta de poíúícas de $SfiÍabiffide por paÍte da emprÊsa
cofllratada tamtÉm pode resíttr êm pliárticas inadeqradG de descaíe de Íesíduo6, Fêiudirardo o meb ambienle.

Para minimizar os imp8dos eÍnbbÍâis gerado6 poí essa cofitratação, é impoítâflte $re a empíesa contÍatada adote
práticas $sf€trtivBis ern suas aüridades, coÍno a digitefuagão de do{ menk s, o uso dê eneígia ranovável e a
implementaÉo de medidas de reduÉo de rêsíduos- Abm d§so, é fundamer'íal que a eÍnFesÍt e a Sêcrelaria de
EducaÉo do municÍpio de ttãpaié - CE estejam allnhadas quanto à impoÍtância da preservaçáo do meio ambienle e
busquem corgarúenrente ptr soluções $.IsienÉveis ern suas cperações,

,3, goilTR TAçÔES OOITRELA--_-T S EtflI |i|TERITEPEI{ITETTES

O objeto em queslilo náo é coíÍeho e neÍn ínterdependeÍ!ê. A darezâ nâ defin(áo de reb@es efltre otlj€tos é
essencial.

,4. PROVDÊHCIAS A SEREfl ADOTÁDÂS PELA ADTflNISTRAçÃO

1. RealizaÍ um estudo de úatrilidade técnica e econõÍniGa para idenlificar a nec€ssijade de onFataçáo da empresa
especializada ern assessoÍia e consultoÍia contátü|.

2. Elabo-a o leÍmo de rcfuÍ€ncia, €qí8ndo as esped@s técÍ*ras e os critédos de seHo da eínpresa, de
acordo cDÍn as exigênciâs do pr{elo vinorlado à SecÍelaÍiâ de Educaçáo-

3. ReâlizaÍ o pÍoces-so licilãtóÍb, seguindo as ÍxxrÍurs da Leí de Ucitagtes e Cofitsatos ÁdminíshãÍivos, parâ
seleci,onar a ernpresa qua rne&ror alenda às necessfolades do Fqiêto.

4. Capacitar os s€iviroües rcspori§áreii peb ns*âÉ e gedao do 6tlráo, gãrântindo que Bsterarn aptos a
acoínpanhaÍ e avaf;ar o ompÍimenlo das obÍigaçôes da eínpresa conFatada-

5. Estabelecer um dano de monitoEmerío e avaliaÉo do cont'ato, com inócadores de desempenho e pÍilzos paftl
vêíficaçáo do cümprimeíto dâs meias eslabêlecidas

6- ReaÍzar re{jnióes peIitdcas corn a emp.esa para af,nhar o)@Ghtivas, esdarecer dlhíidas e garântír a

âClot-eçio

.l)ÍtFateda
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Além disso, a conü-ãtâÉo dessa empf€sa especializâda possítililaÍá a elaboraÉo de relaÍón'os fnanceiros pred'sos e
atuakzad(,s, conffiuirdo Fa a lomada de decisões est-alqÊcas W Elíle da SecÍetaria dê Educação- Com a
assistência cmtábit ade+ada, s€fá p6ível idenli$€Í pcúl,sê ineguhidades, eviar desperdícios e garanür a
coÍÍeta apfcaÉo dos recursos de$íradc à edu€açáo, pÍomovendo assim a Slalirade do eÍlsino no munícÍpio.

Por fim, a cont-abçáo de ulm empresa de assessoria e c{nsultoíia contá5il também üsa promover a
pmfissionalkação e aprimoramento dos processm inlemos da Se€Íetaria de Educa@o, Eápacitando os seÍvidores
respoÍreAveis pela geslão fiíanoeiã e cúntábil- Dessa ÍoÍma, a parceíia cÍ)m uma e{npÍesa especiafzada conEibuiÉ
para o foÍElecimeílto da aônini*aÉo pbÍca, garanlindo a efcácb e efciàEia na ulituaÉ dos Íe€rÍsos públicos
em prol dã ducação de quaÍdade eín llaD4iré - CÉ.
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qualÍdade dos seÍvhos pÍBstâdG.

7- Manter, uam commiÉção encienle entre a Adminisü'ação e a êmpÍesa cont"aHa, pa-a garantir a fansparência e
a êficÍêncía na execuSo do conffio.

8'.RPálizar-a\afiações periódicas do desernpenho da empresa cofitrâtada, com bãse nos indicadores estâbelecidos, e
adotar m€didas coÍrelfiraq se n€úeÉsáio, para ga-ãltir a qldidade e a €fulivirrade dos seív&;G prBstados-

í5- DEcL^RÂçÃo DE uAaütr)AIrE

A conbatação de uma êfiPresa Gpêciatzada em assessoÍi]ã e con§lhoria cotrtat*l para alsndeÍ as nêcessidâdes do
proieto ünÍ lado à SecÍElaÍiír íl€ EducaÉo tlo rnrú:fufu de l@iê - CE é urna meírda vÍ,i\rel e necessiâría parâ
garantir a efciência e t'arlspaÉÍ'da m g€stão dc reanrsm p6§cs.

De acoÍdó coÍn a L€i 14.13 dê [dtâçôes, a contrataÉo dê se{viços técnicos êsp€ciafza&s, cpmo é o caso da
consuhoÍía contábil, deve se, Íêafuada poÍ meio de licitação, garanlindo a seleção da empresa mais qualmcada e
capacitada para aGrder ás dernandas do proj,e{o.

A conEalaçáo de ulTra eínpíH 8srêdatda em coÍrs-dtoíia cofitabil traz dveísos bênefícios para a administ-ação
pública, tais wno a meúrcria na oedão fr|ancdra, o das obÍigaçõcs fscab e ry*ioeis' a Íeduçãode
en6 ê faud€§, a o{imizaçáo dG procêssos inl€Inos, êIIf6 BdÍoÊ, Alíín dsso, I con{ralâçáo dê uma empr6a
especiafuada pode contibuir ptra e ÍrEtrloÍia da qüafidade dos s€Ívicas pÍêstado6 pe-h SecÍetaria de Educação,
impactando dirêlâmênte na qualidade da oducação oferecida aos cidadáos do município-

PoÍanto. a cont'ãtação tle unra enpresa €specializada eín ãssssüia e c(n§-útoÍiâ coíÍátil para atendêr ãs
necessidâdês do pÍ{8?io vixriãdo à S€€ÍelâÍirâ de Educagão do mírnicípis de Í@Éjé - CE está eÍn confoímiJâde corn
a legishçáo vt 6nlE e ó trna medúâ impoünte púa ga-ã ir a efciàrja e felspãE r{*l na gestáo dos Íaarrsos
públicos.

í 6. Posrctor{AitEl{To co}tcl-t slvo soÊRE A ADEaUAçÃo DÀ coNTRATAçÃo

A contratação de urna empÍesa especiâ[zada ern assessoria e cDnsultoriâ co át]it Í]ara ateídeÍ as neoessidâdes do
prr$ero vinathdo à secrebrâ de Educação do rÍurúcqrio de ttapaié - cE é de externã impülãnci.a para garantir a
efciência e t'anspaÍênúr na geslão dos ÍeaJrsc púbúcos- A coÍI€{a prestâção de cofltas e o cumpÍiÍnento das
obrtqãçóes Íscai§ são únd nenlab pâra o bqn funcimamerdo .râq aliyidad€s eôlcacimab, gâranlindo a aplicaÉo
adequadâ dos ÍeqlÍsos e eyr-taÍldo pGsíveis irregulariddes.

A coíÍraÍaÉo de uttra eflpresa €§ff,f,iaÍzada nesse Íamo irá proporctoflaÍ t[n supoíte técnico de qualidadê,
auxiliando na ehboração de relalóaic finaÍrceiros, na aflálise de balanços e nâ üiellta@ sobre as melhores práücas
coÍdábd§. ÀI5m tf,sso, a elçeílise dã eÍnpresa conFatâda podarà conffiuir Wa a ofunização dos procÊssos
intemos, garanEndo uma gesáo fmanceira mais eficiente e hansparmte.

PoÍlanto, mnsiderando a comdêxidade e a imporlilncia da gesEio mntábíl na adíinisu-ação tribfica, a contratáção
de uma empresa especializada em assessoúa e coílsultoÍia conlábil é essencial para atênder as neressidades do
pmieto vhajlado à Secretada de Ed.rcaÉo do munhít§(r de llapaié - CE' garan6ndo assim a efcáda e a legâlidade
na rnitzação dm reanrsos pib&m.

Itapâié-CE, 31 de Março dê 2025.

d^o.,,.;,,^, il-^U^,Vu*-,* 1,-.^n
Franclsca Danb$a Têixêira Ferreira

Agente Requhilante .-"q9
CI{-'Àfl

+^SD,&-
Slhrandlra

Seãetaíio(a)
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ANEXO II . MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

A(o) pREGoErRo(A) DA pREFEITURA MUNICIPAL Ds IrapelÉ/ce

PTocesso: PREGÃO ELETRÔNICO N9

Data e Hora de Abertura: às 

- 

horas
Razão Social:- CNP.f : 

-

Endereco: CEP:

Fone: 

- 
Fax: 

-
Banco: 

- 
Agência N.a: 

- 

Conta Corrente n.a: 
-E-mail:-

oBtETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

CoNTÁBIL A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO PROIETO PODE VINCULADO A SECRETARIA DA

EDUCAÇÂo E DAS ASSocrAÇôes vlt'lcuLaoes A sECRETARTA DA AssrsrÊNCIA soctAL Do MUNICÍPIo
DE ITAPAJÉ/CE.

Ns DESCRIçÃO QTDE UNIDADE V. UNT.
VALOR
TOTAL

VALORTOTAL

licitacâo@iteDaie.ce.oov.br
www. itapaje.ce. gov.br

FLs. tpl
a

o Pr.reltura Municipãl dê ltapâié
Rua São Francisco, N''175, Centro - ltapajé/CE I CEP: 62.600-000
CNPJ: 07.683 956/0001-84 @

VALOR: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta) dias.
IRAZO nARA INCIIAR OS SERvIÇOS: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS O RECEBIMENTo DA ORDEM DE

SERVIÇOS.

Observações:
. O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo 01 -Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e preiuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: .. de ...'....'........"'..-"'. de ....'........'.'.....'

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

6,,m1#/-1 
d/
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

O covERNo MUNICIPAL or IrepAJÉ, CEAkí, com sede na Rua São Francisco, Ne 175, Centro -
Itapajé/CE I CEP: 62.600-000 - ttapajé/CE, inscrito no CNPI/MF sob o Ne por intermédio da

SECRETARIA DE neste ato representado(al pelo(al seu(ual respectivo(a)
Secretário(aJ/Ordenador(al de Despesas, Sr(a). doravante denominado(a) de

CONTRÁTANTE, no Íinal assinado e a Empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ Ns 

- 

com sede na neste ato representada pelo(al Sr(aJ.
inscrito(a) no CPF Nq portador[al da Carteira de Identidade N0 doravante
denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CIÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. Constitui o objeto do presente contrato CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA
DE ASSESSORIA E CONSULTORTA CONTÁBIL A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1, Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nq 

-.-'-.- 
em

conformidade com a Lei Federal Nq 74]33/2021 de 1q de abril de 2021 - Nova Lei das Licitações

Públicas.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - OBRJGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Itapa.ié/CE no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
3.1.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento
da Ordem de Serviço pela administração, no local definido pela contratante, observando rigorosamente
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta

de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no obieto
do contrato, até 2So/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Ârt.
125 da LeÍ Nq. 74.L33/27;
c) Prestâr os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Itapajé/CE, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrat

,*uq*ry,Td
@

licitacao@itaDaie.ce.oov.bÍ
www.itapaje.ce.gov.br

FLS
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o Preleitura Munlaipâl dê ltapeié
Rua São Frencisco, No'175, Cenko - ltapajé/CE I CEPi 62.ô00-000
CNPJ: 07.683.956/0001-84



rl

dÜ,,
PREFEITURA DE,

Itspais Mãis Forto 6 Fsliz
ITAPAJE

3.1,3. Qualidade e Conformidade dos Serviços: A contratada é responsável por assegurar que todos
os serviços entregues esteiam em conformidade com as especificações técnicas, normas de qualidade e
condições exigidas no termo de referência, edital e proposta de preços.

3,1.4. Substituição e Correções: A contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, por sua

conta, qualquer item que apresente defeitos ou falhas, garantÍndo a entrega em perfeitas condições de

uso e dentro das especificações acordadas.
3,1.5. Responsabilidade Legal: A contratada é responsável por todos os impostos, taxas e encargos

decorrentes da execução do contrato, sejam eles federais, estaduais ou municipais. Ela também é

responsável por quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais associados à

execução dos serviços, inclusive perante terceiros.
3.1.6, Responsabilidade por Danos: A contratada responderá por quaisquer danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, devido a atos de culpa ou dolo durante a execução do

contrato, mesmo que haia fiscalização do órgão gestor.
3.1.7. Atendimento às Reclamações e Solicitações: A contratâda deverá atender prontamente todas

as solicitações e reclamações feitas pelo Município de ltapajé/CE e deverá informar por escrito
qualquer situação anormal que ocorra durante a execução do contrato.

CLÁUSUIA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. Emissão das Ordens de Serviços: A Contratante deve emitir as ordens de serviços ou autorização
de fornecimento com clareza, detalhando a quantidade, local e prazo de entrega, conforme estabelecido

no contrato, permitindo à Contratada planeiar e organizar a entrega.
4.2. Acompanhamento e Fiscalização: A Contratante será responsável pelo acompanhemento e

fiscalização da execução do contrato, assegurando que os serviços entregues esteiam em conformidade
com as especificações e padrões de qualidade exigidos.
4.3. Comunicação de Nâo-Conformidades: A Contratante deve informar a Contratada imediatamente,
e por escrito, sobre qualquer não-conformidade dos serviços entregues, especificando os pontos a

serem corrigidos e o prazo para substituiçâo.
4.4. Procedimento em Caso de Substituição: Caso haja necessidade de substituição dos serviços, a

Contratante deverá assegurar que a Contratada receba todas as informações necessárias para efetuar a

troca, especialmente nos casos de serviços que não atendam aos padrões sanitários.
4,5, Pagamento dos Serviços Entregues: A Contratante deverá realizar os pagamentos de forma

regular e em conformidade com os prazos estabelecidos no contrato, desde que a Contratada tenha

cumprido todas as condições contratuais e entregado os serviços de acordo com as especificações.

4.7, Garantia de Acesso à Unidade Gestora: A Contratante deve proporcionar acesso à Unidade

Gestora ou outros locais de entrega, garantindo que â Contratada possa realizar o fornecimento

conforme o cronograma previamente estabelecido.
4,8. Prestar Esclarecimentos à Contratada: A Contratante deverá atender prontamente às dúvidas e

solicitações da Contratada relacionadas à execução do contrato, visando ao cumprimento eficiente das

obrigações de ambas as partes.
4.9. Garantia de Transparência e Regularidade: A Contratante deve assegurar que todas as ações

tomadas durante a execução do contrato serâm transparentes e regulares, zelando pelo cumprimento

das normas legais e promovendo a comunicação constante com a Contratada.

CLÁUSULÂ QUINTA - DA VIGÊNCIA, EXECUçÂO E ENTREGA DOS SERVIÇOS LICITADOS

5.1. O contrato produzi
por 12 (dozeJ meses, po
5.2, Todas as entregas
acordo com a legislação vigente.

rá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura, se estendendo

dendo ser prorrogado caso seia permitido pelo art. 107 da Lei n" 74.733 /27,
deverão ser realizadas em caminhão Íechado, dentro das normas de higiene, de

q w
PreÍeitura Munlcipal de ltaPâjé licitacao@itaoaie ce.oov.br

cPLd.ltapâlé

FLS.
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o Roâ Sáo Francisco, N'175, Centro - ltapaié/CE I CEP: 62 600-000
CNPJ: 07.683.956/0001-84

www.itapaje.ce. gov.br
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5.2.1, O detentor que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de serviços deverá ser

automaticamente notificado e terá um prazo de 24 horas para entregar a partir da data da notificação,
caso contrário estará su)eito às penalidades previstas no edital.
5.2.2. OS SERVrçOS LTCITADOS DEVERÃO SER INICIADOS NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS, A
CONTAR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇOS pela administraçâo, obedecendo a um
cronograma de entrega, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇOS /
AUToRIzAÇÃoDEFoRNECIMENTopelasecretariade-.,observandorigorosamente
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta
de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do

contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Art. 125

da Lei Ns. 74.133 /27i
c) Prestar os esclarecimentos que forem solÍcitados pelo Município de Itapajé/CE, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
5.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CoNTRATANTE os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas ser adequados às supracitadas

condições;
5,2,4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da

licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora,

compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da inadimplente.
5.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

cLÁusuLA sExrA - DA EXTINçÃO

6,1. Constituem motivo. para a rescisão contratual os constantes dos artigos 737,738 e 139 da Lei Ne

74.133121, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de

05 fcinco] dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração.

CúUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstâs no

art. 15 5 da Lei ne 14.733, de 2021, quais seiam:
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.7.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamenteiustificado;
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Enseiar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivo
iustificado;
7.1,8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 72.846, de 1q de agosto de 2013.
7.1.13. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
7,2, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7 .2.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei nq \2.846, de 1q de agosto de 2013.
7,3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste EditàI, quando não se iustificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa de 2 0/o (dois por cento) sobre o valor estimado do[s) item(sJ prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.L.1 a 7 .1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
7.7.2 a7.\.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (trêsl anos e máximo de 6 fseis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.72, bem
como nos demais casos que iustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e

orientações dos órgãos de controle.
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
7,6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.8, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei na 12.846, de 1q de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo âdministrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR.
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7.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrâtivas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei na 12.846, de 1q de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.10. O processamento do PAAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa.jurídica, com ou sem a participação de agente público.
7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento preüsto na Lei na 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
7,12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, REA'USTE E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago até 30 (trinta) dias, conforme
a entrega dos serviços, contado da apresentação da fatura, se superior aquele limite, observada a ordem
cronológica estabelecida no Art. 12, inciso II e Art. 141 da Lei no 74.1,33 /2027, após protocolização e

aceitação Notas Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pela comissão competente. A Nota

Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação de regularidade fiscal,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne

14.733, de 2021, conforme especificações abaixo:

UNIDADE QUANT
VL. UNID

(R$)

VALOR
TOTAL

íR$)

01 R$ R$

8.2. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos serviços.

8.3. O pãgamento será efetuado através de crédito em conta específica, após a apresentação das

respectiva; faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade relativa

"ojTributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as contribuições sociais; Prova de

Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova

de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa à fustiça do trabalho (Certidão

Negatúa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e o Contrato, correspondentes ao obieto fornecido, depois de

atestado pelo setor competente;
8.4. Ocoriendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências;
8.5. Poderá a CONTRÁTANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

oJ Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver suieita, dentro do prazo fixado;

à) euando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;
c,) lnadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
ti.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a iusta remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeiução do ajustádo, ou ainda, em caso de força maior, caso fótuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124,

inciso II, alínea "d" da Lei Ne 74.733121, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Classificação Orçamentária
prevista no manual com a seguinte Dotação: ; ELEMENTO DE DESPESAS

clÁusum oÉcIMA - Do FIScAL Do coNTRATo

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(isJ do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne t4.133 /2027, aÍt.117, caput).
10,1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei ne 74.733/2021, art. 117, §14).
10.1,2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei ne

14.133 / 2021, art. 1 1 7, §2s).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
11,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

fornecimento será prorrogado automatiCamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
11.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
i1.5. Após a 

"rsinatura 
do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nq 14.133, de 2027, art 117, caput).

11:-. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
11,8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contreto, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nq 14.133, de ZOZI, art 117, §1e).
11,9, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11,12, O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovâção tempestiva ou à prorrogação contratual
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11.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.
11.14, Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de compraf nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração.
11.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
11.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
11,19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nq 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11,2O, O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
,,'.21., O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenÉam iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRÁTUAIS

12.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos arts.

124 e 125 da Lei N'. 74.733/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida iustificativa
pela autoridade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÂO
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORII,TALIDADES

14.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nq

14.133/27, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições

de direito privado;

14,2. Fica eleito o Foro da Cidade de ltapaié/CE, como

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;
o único capaz de dirimir as dúvidas
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14.3. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, aiustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 03 (trêsJ vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Itapaié/CE, 

- 
de 

- 

de 

-
<<<SECRETARIÂ>>> <RAZÃO SOCIAL>

S r(a CNPI:

SECRET o(A)/oRDENADoR(A) sr(a).
CPF:CONTRATÂNTE

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF:

CPF:

.1

2
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